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TERMO DE HOMOLOGAÇÃÍ

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PROFESSR JAMIL Estado da Goiás, no
uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público do
município de Professor Jamil/GO, em contratar serviços que por natureza tem
características inadiáveis, visando o atendimento da execução de atividades, cuja
paralisação ocasionará a descontinu idade de serviços e consequentes prejuízos à
população;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 476/2021, que dispõe sobre a
contratação para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n°
002/2021, na Contratação de Profissionais para a Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social, Igualdade Racial e
da Mulher, em Regime de Designação Temporária;

CONSIDERANDO o Resultado Final da Comissão Especial de Processo

Seletivo Simplificado;

CONSIDERANDO estes e outros aspectos norteadores, etc;

RESOLVE:

1. HOMOLOGAR o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2021,
na Contratação de Profissionais para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer e Secretaria Municipal de Assistência Social, Igualdade Racial e da
Mulher, em Regime de Designação Temporária, devidamente acompanhado pela
Comissão Especial instituída por meio do Decreto n° 032/2021, de 30 de abril de 2021.

2. A validade do Processo Seletivo Simplificado ora homologado será de 01 ano,
prorrogável por igual período, conforme o interesse público, a contar da publicação do
Edital de homologação do resultado final, com a Lei Municipal n° 476/2021.

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Professor Jamil, 28 de maio de 202 1 .
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